
INDICAÇÃO Nº 
994
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reias) para investimentos em infraestrutura viária, no município de Apiaí – SP. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Vereador de Apiaí, Senhor Polaco Moura (Of. 094/13/CMA/GP), pleiteando recursos financeiros para investimentos em infraestrutura viária no município de Apiaí– SP.

Conforme ofício supracitado, a cidade de Apiaí enfrenta graves dificuldades financeiras, dependendo de estreita colaboração de outros entes federativos para consecução de projetos de melhoria urbanística e social.

Apiaí trata-se de uma vasta região, com 974,32 km2, cuja atividade econômica preponderante é a agricultura e onde as maiorias de seus habitantes trabalham neste ramo. Em decorrência da vastidão territorial, desponta-se um número significativo de extensão da malha viária não pavimentada, o que impõe constantes serviços de conservação, manutenção e recuperação.


Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, 

por se tratar do interesse da comunidade e do progresso sócio econômico do município e Apiaí SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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